LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente edckrgente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial a sadia qualidade de vida,ridgeee ao Poder Publico e a coletividade o dever de
defendé-lo e preserva-lo para as presentes e $ujeracoes.

8§ 1° Para assegurar a efetividade desse diretianine ao Poder Publico:

| - preservar e restaurar 0S processos ecologEseneiais e prover o manejo ecologico das

espécies e ecossistemas;
* Regulamentado pela Lei n° 9.985, de 18/07/2000.

Il - preservar a diversidade e a integridade daimpénhio genético do Pais e fiscalizar as

entidades dedicadas a pesquisa e manipulacdo ddahgéenético;
* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005

[ll - definir, em todas as unidades da Federac8pagps territoriais e seus componentes a
serem especialmente protegidos, sendo a alterag&ogessado permitidas somente através de leidaed

qualquer utilizacdo que comprometa a integridadeatigbutos que justifiquem sua protecéao;

* Regulamentado pela Lei n° 9.985, de 18/07/2000.

IV - exigir, na forma da lei, para instalacdo deaobu atividade potencialmente causadora de
significativa degradacdo do meio ambiente, estudevip de impacto ambiental, a que se daré
publicidade;

* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005
V - controlar a producdo, a comercializagdo e oregg de técnicas, métodos e substancias

gue comportem risco para a vida, a qualidade dee/iol meio ambiente;
* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005
* Regulamentado pela Lei n° 8.974, de 05/01/1995.

VI - promover a educacdo ambiental em todos ossfle ensino e a conscientizacdo publica
para a preservacao do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na fodm#ei, as praticas que cologuem em risco sua

funcdo ecologica, provoquem a extincdo de espédissibmetam os animais a crueldade.
* Regulamentado pela Lei n® 9.985, de 18/07/2000.

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais ficaigablo a recuperar o meio ambiente
degradado, de acordo com solucao técnica exigidaopgio publico competente, na forma da lei.

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesiwaseio ambiente sujeitardo os infratores,
pessoas fisicas ou juridicas, a sancfes penaisnaislativas, independentemente da obrigacdo de
reparar os danos causados.
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8 4° A Floresta Amazonica brasileira, a Mata Aitémta Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira sdo patriménio nacesala utilizacdo far-se-a, na forma da lei, dedé&
condicdes que assegurem a preservacao do meiordeybielusive quanto ao uso dos recursos naturais.

8§ 5° S&o indisponiveis as terras devolutas ou adeslas pelos Estados, por acdes
discriminatorias, necessarias a protecédo dos atesss naturais.

8 6° As usinas que operem com reator nuclear deverasua localizacdo definida em lei
federal, sem o que ndo poderao ser instaladas.

CAPITULO VII
DA FAMILIA, DA CRIANCA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A familia, base da sociedade, tem esppuoiecédo do Estado.

§ 1° O casamento € civil e gratuita a celebracao.

§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nomtes da lei.

§ 3° Para efeito da protecéo do Estado, é recatdeaacinido estavel entre o homem e a mulher

como entidade familiar, devendo a lei facilitar soaversdao em casamento.
* § 3° regulamentado pela Lei n°® 9.278, de 1/0S6.

§ 4° Entende-se, também, como entidade familimnguaidade formada por qualquer dos pais
e seus descendentes.

§ 5° Os direitos e deveres referentes a sociedadeigal sdo exercidos igualmente pelo
homem e pela mulher.

8§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pel@mivo, apos prévia separacdo judicial por
mais de um ano nos casos expressos em lei, ou ceagar separacao de fato por mais de dois anos.

§ 7° Fundado nos principios da dignidade da pessomna e da paternidade responsavel, o
planejamento familiar é livre decisdo do casal, petindo ao Estado propiciar recursos educacionais €
cientificos para o exercicio desse direito, vedgdalquer forma coercitiva por parte de instituicoes
oficiais ou privadas.

§ 8° O Estado assegurara a assisténcia a familpessoa de cada um dos que a integram,
criando mecanismos para coibir a violéncia no &det suas relacoes.
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DECRETO N° 97.545, DE 01 DE MARCO DE 1989

Cria, no Estado de Roraima, a Floresta Nacional de
Roraima, com os limites que Especifica, e da outras
Providéncias.

Art. 1° Fica criada, no Estado de Roraima, a Flardgcional de Roraima - Flona Roraima,
com area estimada em 2.664.685 ha (dois milhOes,estos e sessenta e quatro mil, seiscentosréapite
e cinco hectares), compreendida dentro do segoénimetro:

Norte - Partindo do extremo noroeste da Linha amtéira Norte com a Venezuela, segue no
sentido Leste-Oeste, até o ponto 01, de coordergmayaficas aproximadas 04 03'15" N e 62 01'30"
War, localizado nas nascentes do rio Tucotoi.

Leste - do ponto antes descrito segue a jusanteripelucotoi até o ponto 02, de coordenadas
geograficas aproximadas 03 51' N e 62 19" Wqr likado na confluéncia do rio Tucotoi e um igarapé
sem denominacdao; dai segue por este até o ponteG®ordenadas geograficas aproximadas 03 47'45"
N e 62 18'15" Wgr, localizado na cabeceira do jp@&ralai segue em linha reta até o ponto 04, de
coordenadas geogréficas aproximadas 03 47' N §'62/dr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacédo; dai segue a jusante por este atéto Pbnde coordenadas geogréficas aproximadas 03
45'30" N e 62 11'30" Wgr, localizado na confluénd& dois igarapés sem denominacao; dai segue a
montante pelo igarapé do sul até o ponto 06, dedeoadas geogréficas aproximadas 03 44'45" N e 62
13'Wgr, localizado na confluéncia de dois igarageds denominacao; dai segue em linha reta até o pont
07, de coordenadas geograficas aproximadas 03 €46R 12'30" Wqr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante fwrats o ponto 08, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 35'15" N e 62 14'45" Wqr, localizadaonfluéncia desse igarapé e o igarapé Munoacai;
dai segue a jusante por este até o ponto 09, ddermmlas geograficas aproximadas 03 30'45" N e 62
15'30" Wagr, localizado na foz do igarapé no riofid@d; dai segue a montante por este até o pontiel0
coordenadas geograficas aproximadas 03 30'30" N1&@5" Wgr, localizado na confluéncia desse rio e
o igarapé Matrinrd; dai segue a montante por éste ponto 11, de coordenadas geograficas aproasnad
03 24'45" N e 62 22'30" Wgr, localizado na cabecdrsse igarape; dai segue em linha reta até o pont
12, de coordenadas geogréficas aproximadas 03"24'E562 22'30" Wgr, localizado na cabeceira do
igarapé Parapi; dai segue a jusante por este @bvéto 13, de coordenadas geograficas aproximadas 03
27'45" N e 62 23'30" Wgr, localizado na confluéndas igarapés Porapi e um sem denominacao; dai
segue a montante por este até o ponto 14, de cwmtde geograficas aproximadas 03 27'30" N e 62
27'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igamdgiésegue em linha reta até o ponto 15, de coaddsna
geograficas aproximadas 03 27' N e 62 27'45" Wgalizado na cabeceira do igarapé Bigati; dai sague
jusante por este até o ponto 16, de coordenadagdafieas aproximadas 03 23' N e 62 37'15" War,
localizado na confluéncia desse igarapé e o rio@wtai segue a montante por este até o pontoel7, d
coordenadas geograficas aproximadas 03 24'30" N1880" Wgr, localizado na confluéncia desse rio e
um igarapé sem denominacédo; dai segue a montantsigoaté o ponto 18, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 23'30" N e 62 45'45" Wqr, localizadaabeceira desse igarapé; dai segue em lirtha ret
até o ponto 19, de coordenadas geograficas aprdasn@3 23'30" N e 62 46'30" Wgr, localizado na
cabeceira do igarapé Arapuda; dai segue a jusamtest® até o ponto 20, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 16'15" N e 62 40'45" Wqr, localizadoconfluéncia dos igarapés Arapua e Acai; dai
segue a jusante por este até o ponto 21, de camld@emeograficas aproximadas 03 15' N e 62 39'30"
War, localizado na foz do igarapé no rio Uraricoelai segue para a margem direita do mesmo,
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contornando a ilha de Acai por leste até o pontad2Zoordenadas geograficas aproximadas 03 13' N ¢
62 40" Wgr, localizado na confluéncia do rio e arggpé Mereguari; dai segue a montante por este até
ponto 23, de coordenadas geograficas aproximad&®'@3" N e 62 52' Wgr, localizado na cabeceira
desse igarapé; dai segue em linha reta até o @dntte coordenadas geograficas aproximadas 03"04'30
N e 62 52' Wqr, localizado na cabeceira de um p@asem denominacdo; dai segue a jusante por éste a
o ponto 25, de coordenadas geograficas aproxim@8a84'45" N e 62 54'30" Wgr, localizado na
confluéncia desse igarapé e o igarapé lurua; daiese montante por este até o ponto 26, de coatdsna
geograficas aproximadas 03 00'15" N e 62 56'15",Wgalizado na cabeceira desse igarapé€; dai segut
em linha reta até o ponto 27, de coordenadas gemag@aproximadas 02 59' N e 62 57' Wqr, localizado
na cabeceira de um igarapé sem denominacédo; ded aggsante por este até o ponto 28, de coordenada
geograficas aproximadas 02 46'30" N e 62 51'30",Wgalizado na foz do igarapé no rio Mucajai; dai
segue a jusante por este até o ponto 29, de camld@emeograficas aproximadas 02 44'30" N e 62 37"
Wgr, localizado na confluéncia desse rio e um jg@arsem denominacéo; dai segue a montante por est
até o ponto 30, de coordenadas geograficas aprdasm@2 53'30" N e 62 38'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; dai segue em linha éetapinto 31, de coordenadas geogréficas aproxsnada
02 57" N e 62 36" Wgr, localizado na cabeceirarddgarapé sem denominacgdo; dai segue a jusante pa
este até o ponto 32, de coordenadas geograficasimadas 03 00'45" N e 62 06'45" Wqr, localizado na
confluéncia desse igarapé e o igarapé Tucuiquemiesehue a jusante por este até o ponto 33, de
coordenadas geograficas aproximadas 03 01'45" I8 656l5" Wqr, localizado na confluéncia desse
igarapé e um igarapé sem denominacgdo; dai segumntame por este até o ponto 34, de coordenadas
geograficas aproximadas 02 55'30" N e 62 32' Wigializado na cabeceira desse igarapé€; dai segue er
linha reta até o ponto 35, de coordenadas geogsafiproximadas 02 57' N e 62 31' Wgr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominacao; dai semisante por este até o ponto 36, de coordenada:
geograficas aproximadas 02 59'30" N e 62 31' Wapralizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacédo; dai segue a montante pelo igarapéstie 4té o ponto 37, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 35'45" N e 62 27'30" Wgr, localizadaabeceira desse igarapé; dai segue em lirtha ret
até o ponto 38, de coordenadas geogréaficas aprdasn@2 57'30" N e 62 26" Wqgr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominacéo; dai aggsante até o ponto 39, de coordenadas geogréfica
aproximadas 03 02'30" N e 62 18'45" Wqr, localizadaconfluéncia desse igarapé e o igarapé da Cana
dai segue a montante por este até o ponto 40,atdactmdas geograficas aproximadas 03 01'45" N e 62
18'45" Wagr, localizado na confluéncia desse igarapé@m igarapé sem denominacgdo; dai segue &
montante por este até o ponto 41, de coordenadagdfieas aproximadas 03 00' N e 62 17" Waqr,
localizado na cabeceira desse igarapé; dai seglialemreta até o ponto 42, de coordenadas geogsafi
aproximadas 03 01' N e 62 15'30" Wqr, localizadeowfluéncia de dois igarapés sem denominac¢ao; dal
segue a montante pelo igarapé de leste até o g8ntite coordenadas geograficas aproximadas 02"58'15
N e 62 15'30" Wqr, localizado na cabeceira desaspg; dai segue em linha reta até o ponto 44, de
coordenadas geograficas aproximadas 02 58' N e4@8%"1Wgr, localizado na cabeceira do igarapé
Miriti; dai segue a jusante por este até o ponfaldé=coordenadas geograficas aproximadas 02 99'45"

62 10" Wgr, localizado na confluéncia desse igas@pé denominacao; dai segue a montante por esie até
ponto 46, de coordenadas geograficas aproximadag'8@" N e 62 08'30" Wgr, localizado na cabeceira
desse igarapé; dai segue em linha reta até o g@ntte coordenadas geograficas aproximadas 02 89' N
62 07'30" Wgr, localizado na cabeceira do igaragpév8; dai segue a jusante por este até o ponute48,
coordenadas geograficas aproximadas 03 00'15"2N0¢'8/Ngr, localizado na confluéncia desse igampé
um igarapé sem denominacdo; dai segue em linhapeeta este até o ponto 49, de coordenadas
geograficas aproximadas 03 00'30" N e 62 04'30",Wgralizado na confluéncia de um igarapé sem
denominacdo e o igarapé do Arame; dai segue atgugmm este até o ponto 50, de coordenadas
geograficas aproximadas 03 01'45" N e 62 02'45" ,Wigalizado na confluéncia desse igarapé e um
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igarapé sem denominacéo; dai segue em linha redagsie até o ponto 51, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 01'30" N e 62 00'30" Wgr, localizadacabeceira do igarapé Jadica; dai segue agusant
por esse até o ponto 52, de coordenadas geograficasmadas 03 01'30" N e 61 57'15" Wqr, local@zad
na confluéncia desse igarapé e um igarapé sem deanghn; dai segue em linha reta para sudeste até o
ponto 53, de coordenadas geograficas aproximadas8@D" N e 61 55'30" Wgr, localizado na
confluéncia de dois igarapés sem denominacao;edpiesem linha reta para leste até o ponto 54, de
coordenadas geograficas aproximadas 02 57' N &8D"4Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé
sem denominac¢do; dai segue a jusante por estepatém55, de coordenadas geograficas aproximaas 0
56'30" N e 61 36'30" Wgr, localizado na foz do &g# no rio Mucajai; dai segue a jusante até o fEf)to

de coordenadas geograficas aproximadas 02 54'IN3&'8Ngr, localizado na confluéncia do rio e de um
igarapé sem denominacédo; dai segue a montantegpedmé até o ponto 57, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 51'45" N e 61 33' Wgr, localizadeail@eceira desse igarapé; dai segue em linhatéeta a
0 ponto 58, de coordenadas geograficas aproxim@daS0'30" N e 61 33'45" Wgr, localizado na
cabeceira de um iparapé sem denominacédo; dai segisante por este até o ponto 59, de coordenadas
geograficas aproximadas 02 47'30" N e 62 32'15",Wigalizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacédo; dai segue a montante pelo igarapéldatés o ponto 60, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 45' N e 63 36' Wqgr, localizado r#eceira desse igarapé; dai segue em linha reta até
ponto 61, de coordenadas geogréficas aproximadds'd2 e 61 34'30" Wgr, localizado na cabeceira de
um igarapé sem denominacao; dai segue a jusantesfiaté o ponto 62, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 40' N e 61 33'30" Wqr, localizadofomr desse igarapé no rio Apiau; dai segue a
montante por este até o ponto 63, de coordenadasdjieas aproximadas 02 26'15" N e 61 52'30" Wqr,
localizado na confluéncia desse rioe de um igaseap® denominacgdo; dai segue a montante por este até
ponto 64, de coordenadas geograficas aproximad&4'02 e 62 00' Wqr, localizado na cabeceira desse
igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 66pdelenadas geograficas aproximadas 02 32' N e 62
06'15" Waqr, localizado na cabeceira de um igarapé denominacdo; dai segue a jusante por este até o
ponto 66, de coordenadas geograficas aproximad&§'d2 e 62 04' Wqr, localizado na confluéncia de
dois igarapés sem denominacdo; dai segue a momnpeiteigarapé de Oeste até o ponto 67, de
coordenadas geograficas aproximadas 02 31' N '6@/@r, localizado na confluéncia de dois igarapés
sem denominacao; dai segue a montante pelo igdcaldérte até o ponto 68, de coordenadas geogréficas
aproximadas 02 34' N e 62 25'15" Wgr, localizadeal@eceira desse igarapé; dai segue em linhatéeta a
0 ponto 69, de coordenadas geograficas aproxin@2i84' N e 62 27' Wgr, localizado na confluéncia de
dois igarapés sem denominacdo; dai segue em lethaaté o ponto 70, de coordenadas geogréficas
aproximadas 02 35'30" N e 62 00'30" Wqr, localizadacabeceira de um igarapé sem denominacao; dai
segue a jusante por este até o ponto 71, de cautdemgeograficas aproximadas 02 35'30" N e 62 40'30
War, localizado na confluéncia desse igarapé eme do Prainha; dai segue a montante por este até
ponto 72, de coordenadas geograficas aproximada850%5" N e 62 40'30" Wgr, localizado na
confluéncia do igarapé Prainha e um igarapé semndeacdo; dai segue a montante por esse até o ponto
73, de coordenadas geograficas aproximadas 02 &6R41' Wqr, localizado na confluéncia de dois
igarapés sem denominacédo; dai segue a montantégpedpé de Oeste até o ponto 74, de coordenadas
geograficas aproximadas 02 34'30" N e 62 42'30",Wgalizado na cabeceira desse igarapé; dai segue
em linha reta até o ponto 75, de coordenadas damgaproximadas 02 36' N e 62 44' Wqr, localizado
na cabeceira de um igarapé sem denominacao; dad aggsante por este até o ponto 76, de coordenada
geograficas aproximadas 02 37' N e 62 45" Wqr,likado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacédo; dai segue em linha reta para o oé8te gonto 77, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 37' N e 62 47'30" Wgr, localizadeowfluéncia de dois igarapés sem denominacao; dai
segue a montante pelo igarapé de Oeste até o @8ntde coordenadas geograficas aproximadas 02
27'30" N e 62 52' Wqr, localizado na cabeceira elé@garapé; dai segue em linha reta até o pontder9,
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coordenadas geogréficas aproximadas 02 26'30" N &330" Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; dai segue a jusante por este até o pOnie8coordenadas geograficas aproximadas 02 21' N
61 54' Wqr; localizado na foz desse igarapé n®emini; dai segue a jusante por este até o pontde31
coordenadas geograficas aproximadas 02 13' N 66®@/§r, localizado na confluéncia desse rio e um
igarapé sem denominacdo; dai segue em linha reta mmadeste até o ponto 82, de coordenadas
geograficas aproximadas 02 16' N e 62 33'30" Waoealizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacédo; dai segue a jusante por este atéto @8nde coordenadas geogréaficas aproximadas 0z
18'30" N e 62 32' Wgr, localizado na confluénciadigs igarapés sem denominacao; dai segue pelc
igarapé de Norte até o ponto 84, de coordenadag&fexas aproximadas 02 22'30" N e 62 31" War,
localizado na cabeceira desse igarapé; dai seglialemreta até o ponto 85, de coordenadas geogsafi
aproximadas 02 21' N e 62 28'30" Wqr, localizadocabeceira de um igarapé sem denominacao; dal
segue a jusante por este até o ponto 86, de camld@emeograficas aproximadas 02 19' N e 62 27'30"
Wgr, localizado na confluéncia de dois igarapés denominacao; dai segue a montante pelo igarapé d
Leste até o ponto 87, de coordenadas geograficaziamadas 02 19'30" N e 62 26'30" Wgr, localizado n
cabeceira desse igarapé; dai segue em linha éetapinto 88, de coordenadas geograficas aproxsnada
02 19'30" N e 62 25'30" Wgr, localizado na cabeceie um igarapé sem denominacgédo; dai segue en
linha reta para o norte até o ponto 89, de cooningeograficas aproximadas 02 23' N e 62 24'30", Wg
localizado na cabeceira de um igarapé sem deno&tndai segue a jusante por este até o ponto 90, di
coordenadas geograficas aproximadas 02 30'30" @ 66&80" Wqgr, localizado na confluéncia desse
igarapé e o rio Apiau; dai segue a montante par as o ponto 91, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 14' N e 62 09'30" Wgr, localizadocoafluéncia do rio Apial e de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a montante por este atéto 2, de coordenadas geograficas aproximadas 02
11'30" N e 62 09' Wgr, localizado na cabeceira elégarapé; dai segue em linha reta para o sul até c
ponto 93, de coordenadas geograficas aproximad@g'8@" N e 62 09'30" Wgr, localizado na cabeceira
de um igarapé sem denominacédo; dai segue a jysanéste até o ponto 94, de coordenadas geografica
aproximadas 01 58'15" N e 6208' Wgr, localizadaorfluéncia de dois igarapés sem denominacao; dali
segue em linha reta até o ponto 95, de coordergatagaficas aproximadas 01 58' N e 62 04'30" Wqr,
localizado na cabeceira de um igarapé sem deno&tndai segue a jusante por este até o ponto 96, di
coordenadas geograficas aproximadas 01 56' N e48R"0Wgr, localizado em uma curva do rio para
oeste; dai segue em linha reta para o sul até tw @ de coordenadas geograficas aproximadas 01
55'15" N e 62 04' Wgr, localizado na borda da faieaserviddo norte da BR-210 (Rodovia Perimetral
Norte); dai segue para leste pela borda da fa&a qtonto 98, de coordenadas geograficas aproxsmada
01 56'15" N e 61 57'30" Wqr, localizado no encomkessa faixa com o rio Agarani; dai segue a montant
por este até o ponto 99, de coordenadas geograficazimadas 01 45'30" N e 61 13'30" Wqr, localizad
na cabeceira deste rio; dai segue em linha reta ptdto 100, de coordenadas geograficas aproxsnada
01 44' N e 62 03" Wgr; localizado na cabeceiramdegarapé sem denominacao; dai segue a jusante po
este até o ponto 101, de coordenadas geogréaficasimpdas 01 42'30" N e 62 06' Wgr, localizado na
confluéncia de dois igarapés sem denominacéao;edmiesa montante pelo rio Pacu, até o ponto 102, de
coordenadas geograficas aproximadas 01 41'30" NG56Wgr, localizado na confluéncia desse rio e de
um igarapé sem denominacado; dai segue a montanésteoaté o ponto 103, de coordenadas geogréfica
aproximadas 01 38'30" N e 62 05'30" Wgr, localizadocabeceira desse igarapé; dai segue para o St
pela crista topografica da serra até o ponto 1€40drdenadas geograficas aproximadas 01 33' NDé'62
War, localizado no sopé sul da serra; dai segubindra reta até o ponto 105, de coordenadas geogsafi
aproximadas 01 28'30" N e 62 14'15" Wqr, localizadacabeceira de um igarapé sem denominacao; da
segue por este a jusante até o ponto 106, de cwmtde geograficas aproximadas 01 27' N e 62 15" Wgr
localizado na confluéncia de dois igarapés semrdegragdo; dai segue a jusante pelo igarapé principal
até o ponto 107, de coordenadas geograficas apadasn0l 27'30" N e 62 20'30" Wqgr, localizado na foz
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desse igarapé no rio Catrimani; dai segue a jugemteste até o ponto 108, de coordenadas geagafic
aproximadas 01 23'30" N e 62 21'30" Wqr, localizadoconfluéncia desse rio e o igarapé Dedo; dai
segue a montante por este até o ponto 109, deeswutds geograficas aproximadas 01 29'30" N e 62 24"
War, localizado na cabeceira deste igarapé; daiespgra Noroeste em linha reta até o ponto 110, de
coordenadas geograficas aproximadas 01 37'30" A36Wqgr, localizado na faixa de serviddo norte da
BR-210 (Rodovia Perimetral Norte); dai segue pasteo pela borda dessa faixa até o ponto 111, de
coordenadas geograficas aproximadas 01 32'15" N4480" Wgr, localizado no encontro dessa faixa e
a linha divisoria entre o Estado de Roraima e adestlo Amazonas.

Sul - do ponto antes descrito segue por essadinisdria até a fronteira com a Venezuela.

Oeste - do ponto anteriormente descrito seguelipbk de fronteira com a Venezuela até o seu
ponto extremo a noroeste, nas nascentes do rioridauécio dessa descricdo perimetrica.

§ 1° No interior do perimetro acima descrito en@mtse as Areas Indigenas Uauaris,
Surucucu, Cutaiba, Palimiu-There, Ericd, Acapuvalcajai, Jundia e Catrimani, conforme os respestivo
memoriais descritivos publicados na Portaria Inteisterial n® 250, de 18 de novembro de 1988, assqu
se excluem da area compreendida pela FlorestaNdade Roraima.

8 2° A Floresta Nacional de Roraima tem por firediel precipua a conservacao da fauna e da
flora da regido compreendida pelo Complexo SerrRaloma e suas ramificacdes - serras de Tocobiran,
Uafaranda, Estrutura e Apiau, além do fim socialsdeconstituir, em um espago adicional capaz de
amortecer o choque oriundo das diferencas cultedistentes na regido, conforme o Caodigo Florestal,
instituido pela Lei n°® 4.771, de 15 de setembrba6s.

Art. 2° A Floresta Nacional de Roraima serd admimi pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis, algavinculada ao Ministério do Interior.

Paragrafo unico. Fica assegurado as populacOaggemal das areas especificadas no 8§ 1°, do
art. 1°, deste Decreto o uso preferencial dos sesunaturais desta Floresta Nacional, vedado essgr
transito ou permanéncia de terceiros ou o exerdeigualquer atividade, sem prévia autorizagdo da
Fundac&o Nacional do indio - FUNAI e do Institut@asileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis.
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LEI N® 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Cédigo Florestal.

Art. 5° (Revogado pela Lei n° 9.985, de 18/07/2@d0 vigor dese a publicacdo).
Art. 6° (Revogado pela Lei n° 9.985, de 18/07/2@d0 vigor dese a publicacdo).

Art. 7° Qualquer arvore poderé ser declarada indeneorte, mediante ato do Poder Publico,
por motivo de sua localizacéo, raridade, belezeomdlicdo de porta-sementes.
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LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos |, IlI, IlIlV8 da
Constituicdo Federal, institui o Sistema Naciona d
Unidades de Conservacdo da Natureza e da outras
providéncias.

N _ CAPITULO IV )
DA CRIACAO, IMPLANTAGAO E GESTAO DAS UNIDADES DE ONSERVACAO

Art. 22. As unidades de conservacao sao criadaatpato Poder Publico.

* Regulamentado pelo Decreto n° 4.340, de 22/08200

§ 1° (VETADO)

§ 2° A criagdo de uma unidade de conservacao sivprecedida de estudos técnicos e de
consulta publica que permitam identificar a loa&o, a dimenséo e os limites mais adequados para a
unidade, conforme se dispuser em regulamento.

8 3° No processo de consulta de que trata o ® Ppder Publico é obrigado a fornecer
informacdes adequadas e inteligiveis a populagé a outras partes interessadas.

8 4° Na criacdo de Estacdo Ecoldgica ou Reseidadica ndo é obrigatéria a consulta de
que trata o § 2° deste artigo.

§ 5° As unidades de conservacao do grupo de Ustergavel podem ser transformadas total
ou parcialmente em unidades do grupo de Proteg¢éagrél, por instrumento normativo do mesmo nivel
hierarquico do que criou a unidade, desde que cimBmeos procedimentos de consulta estabelecidos no
§ 2° deste artigo.

8 6° A ampliacdo dos limites de uma unidade desewacdo, sem modificacdo dos seus
limites originais, exceto pelo acréscimo proposimge ser feita por instrumento normativo do mesmo
nivel hierarquico do que criou a unidade, desde gbedecidos os procedimentos de consulta
estabelecidos no § 2° deste artigo.

8§ 7° A desafetacdo ou reducdo dos limites de wmdade de conservacdo sé pode ser feita
mediante lei especifica.

Art. 22-A. O Poder Publico podera, ressalvadadisglades agropecuarias e outras atividades
econdbmicas em andamento e obras publicas licersgiada forma da lei, decretar limitacdes
administrativas provisorias ao exercicio de atigata e empreendimentos efetiva ou potencialmente
causadores de degradacdo ambiental, para a réalidacestudos com vistas na criacdo de Unidade de
Conservacao, quando, a critério do 6érgdo ambieptapetente, houver risco de dano grave aos recursos

naturais ali existentes.
* Artigo, caput, com redacéo dada pela Lei n° 12,1 04/07/2005.

§ 1° Sem prejuizo da restricdo e observada alvassonstante do caput, na area submetida a
limitacGes administrativas, ndo serdo permitidasdaides que importem em exploragéo a corte raso da

floresta e demais formas de vegetacao nativa.
* 8 1° com redacdo dada pela Lei n® 11.132, de D205 .

§ 2° A destinagéo final da area submetida acodispneste artigo sera definida no prazo de 7

(sete) meses, improrrogaveis, findo o qual ficénéxta limitagdo administrativa.
* § 2° com redacdo dada pela Lei n® 11.132, de D2(05.
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Art. 23. A posse e 0 uso das areas ocupadas pefasagdes tradicionais nas Reservas
Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustehtserdo regulados por contrato, conforme se
dispuser no regulamento desta Lei.

8 1° As populagbes de que trata este artigo afpHge a participar da preservagao,
recuperacao, defesa e manutencdo da unidade cencageo.

§ 2° O uso dos recursos naturais pelas populaddegue trata este artigo obedecera as
seguintes normas:

| - proibicdo do uso de espécies localmente aauza; de extingdo ou de praticas que
danifiguem os seus habitats;

Il - proibicéo de préticas ou atividades que iggpe a regeneracao natural dos ecossistemas;

[l - demais normas estabelecidas na legislagén,Plano de Manejo da unidade de
conservagao e no contrato de concesséao de dieaitde uso.

Art. 60. Revogam-se os arts. 5° e 6° da Lei n°14.d& 15 de setembro de 1965; o art. 5° da Leli
n®5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18ai@1.6.938, de 31 de agosto de 1981.



